
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ADENILZA DOS SANTOS CONCEIÇÃO

   Endereço:

    Complemento:

    Bairro:

    Cidade: CARIRA - Estado: SE - CEP: 49550000

Requerente:    Advogado(a): MATEUS SILVA MENDONÇA  5811/SE

Requerente: ANDERSON CONCEIÇÃO SANTOS

   Endereço:

    Complemento:

    Bairro:

    Cidade: CARIRA - Estado: SE - CEP: 49550000

Requerente:    Advogado(a): MATEUS SILVA MENDONÇA  5811/SE

Requerente: GICELMA DE LIMA DOS SANTOS

   Endereço: POVOADO LAGOA VERDE DE BAIXO

    Complemento:

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: CARIRA - Estado: SE - CEP: 49550000

Requerente:    Advogado(a): MATEUS SILVA MENDONÇA  5811/SE

Requerente: LETÍCIA SANTOS CONCEIÇÃO

   Endereço:

    Complemento:

    Bairro:

    Cidade: CARIRA - Estado: SE - CEP: 49550000

Requerente:    Advogado(a): MATEUS SILVA MENDONÇA  5811/SE

Requerente: ANA PAULA CORREIA DA CONCEIÇÃO

   Endereço:

    Complemento:

    Bairro:

    Cidade: CARIRA - Estado: SE - CEP: 49550000

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

Processo: 202065001837
Número Único: 0001803-11.2020.8.25.0013
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 23/09/2020
Competência: Carira
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO TRIBUTÁRIO - Contribuições - Contribuições Sociais - Seguro Acidentes do Trabalho
- DIREITO DO CONSUMIDOR - Contratos de Consumo - Seguro

p. 1



    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205
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Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202065001837

 

DATA:

  23/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202065001837, referente ao protocolo nº 20200923131402768, do

dia 23/09/2020, às 13h14min, denominado Procedimento Comum, de Seguro Acidentes do Trabalho, Seguro. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EMINENTE JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CARIRA/SE. 

 

 

 

 

GICELMA DE LIMA DOS SANTOS, brasileira, solteira, 

lavradora, portadora do RG n° 3.151.823-0 SSP/SE, inscrita no CPF sob o n° 009.639.425-

06, residente e domiciliada no Povoado Lagoa Verde de Baixo, zona rural, Carira/SE, CEP: 

49.550-000; ADENILZA DOS SANTOS CONCEIÇÃO, brasileira, solteira, lavradora, 

portadora do RG n° 7071670-6 SSP/SE, inscrita no CPF sob o n° 100.699.725-32; 

ANDERSON CONCEIÇÃO SANTOS, brasileiro, solteiro, desempregado, portador do 

RG n° 59.714.025-X SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 467.602.568-83; LETÍCIA 

SANTOS CONCEIÇÃO, brasileira, solteira, estudante, portadora do RG n° 4.100.111-7 

SSP/SE, inscrita no CPF sob o n° 110.471.845-67, menor púbere; ANA PAULA 

CORREIA DA CONCEIÇÃO, brasileira, solteira, estudante, portadora do RG n° 

4.100.110-9 SSP/SE, inscrita no CPF sob o n° 110.471.535-05, menor impúbere, aquela 

assistida e essa representada neste ato por sua genitora, a Sr.ª ADAILZA ALVES 

CORREIA DOS SANTOS, brasileira, solteira, portadora do RG n° 2037646-4 2ª Via 

SSP/SE, inscrita no CPF n° 059.146.195-13, todos residentes e domiciliados na Rua B, 

Povoado Massaranduba, zona rural, Carira/SE, CEP: 49.550-000, por intermédio de seu 

advogado e procurador que esta subscreve, devidamente constituído (mandato de 

procuração em anexo), vêm, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, propor 

a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

 

em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n° 74, 5° andar, Bairro Centro, 

Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-205, pelos fatos e fundamentos de direito que expõe 

articuladamente a seguir. 
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I – DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Os requerentes, ab initio, pleiteiam as benesses da justiça gratuita, 

preconizada no art. 5º, LXXIV da Carta Maior de 1988, bem como nos artigos 98 e 99, §3º 

do CPC, por não disporem de recursos para custear as despesas processuais sem 

comprometer seu sustento e de seus familiares, declarando-se, desde já, pessoa pobre na 

acepção jurídica do termo.  

 

II – DOS FATOS 

 

No dia 19/01/2019, por volta das 19:15h, o companheiro da 

primeira requerente e pai dos demais postulantes, o Sr. Agenilson da Conceição, sofreu um 

acidente automobilístico na BR 235, no km 107,6, indo a óbito no local do acidente, tudo 

conforme Boletim de Acidente de Trânsito – BAT, emitido pela Polícia Rodoviária Federal, 

certidão de óbito e laudo do IML em anexo. 

 

Deste modo, cientes do direito ao recebimento do seguro DPVAT, 

os requerentes, por meio de solicitação administrativa, promoveram os trâmites necessários 

para receber o pagamento do seguro mencionado, tudo isso em decorrência da morte de seu 

genitor. Protocolou-se o pedido administrativo sob o número de sinistro 3190555329, junto 

à requerida, entretanto, a seguradora não analisou o pedido administrativo sob o argumento 

de que o boletim de ocorrência se encontrava com pendência de informações, além de ser 

necessário o envio de documentos aptos a comprovar a união estável mantida entre a 

primeira requerente e o de cujus. 

 

Ocorre, Ilustre Julgador, que o BAT enviado à seguradora contém 

todas as informações necessárias e suficientes para que a requerida deferisse o pedido 

administrativo, entretanto, por mera burocracia, a demandada tem protelado o deferimento 

do pleito. É que o boletim de ocorrência apenas é utilizado para aferir que a morte foi causada 

em decorrência do acidente, o que restou devidamente comprovado no pedido 

administrativo, conforme documentos anexos. 
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Em soma, apesar das alegações da requerida da ausência de provas 

acerca da união estável mantida entre a primeira postulante e o de cujus, fato é que a 

convivência entre ambos era estável, pacífica, contínua, pública e duradoura. Apresentavam-

se para toda sociedade como se casados fossem, laços de afeto e inclusive a convivência sob 

o mesmo teto, residindo no Povoado Lagoa Verde de Baixo, zona rural dessa urbe, até a data 

do passamento do Sr. Agenilson da Conceição. Com efeito, a requerente e o de cujus 

conviveram por mais de 05 (cinco) anos em união estável, relação que apenas se desfez pelo 

infortúnio falecimento desse, em função de traumatismo cranioencefálico e ação 

contundente em 19/01/2019. 

 

Desta feita, os pleiteantes fazem jus ao recebimento da quantia de 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), valor este referente ao seguro a ser pago nas vias 

administrativas em caso de morte. 

 

III – DO DIREITO 

 

O artigo 3°, I da Lei n° 6.194/74 dispõe que: 

 

Art. 3°- Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas 

de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

 

Com base em tal direito, os requerentes, por meio de requerimento 

administrativo, pleitearam o pagamento, fazendo prova do acidente correspondente, tudo de 

acordo com o que prevê o artigo 5º do mesmo regramento, vejamos: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 

do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado.  

§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente 

na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 

descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 
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30 (trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela 

Lei nº 11.482, de 2007) 

a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e 

a prova de qualidade de beneficiários no caso de morte; (Redação dada pela 

Lei nº 8.441, de 1992) 

 

Porém, até a presente data, nada foi pago aos requerentes, não sendo 

o pedido analisado em razão da exigência, por parte da requerida, de inclusão de informações 

no BAT que são absolutamente indiferentes ao deferimento do presente pedido, em razão 

de que o nexo de causalidade entre o acidente e a causa da morte, por si só, já estão 

devidamente demonstrados no boletim de acidente de trânsito e no laudo pericial cadavérico, 

ambos anexos. 

 

Além disso, a jurisprudência pátria, em recentíssimos julgados, adota 

a tese de que a juntada de boletim de ocorrência, ainda que de forma incompleta, não implica 

na improcedência do pedido. E mais, afirmam que o referido boletim não se mostra 

necessário quando há outros elementos que comprovem a ocorrência do acidente 

automobilístico. Observe: 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO. 

DPVAT. BOLETIM DE OCORRÊNCIA. DOCUMENTO UNILATERAL. NEXO DE 

CAUSALIDADE. COMPROVAÇÃO. CONJUNTO PROBATÓRIO. DESPESAS 

MÉDICAS. RECIBOS. - O Boletim de Ocorrências, por si só, não é suficiente 

para comprovar o acidente de trânsito, por ser um documento unilateral, 

mas em conjunto com outras provas é suficiente para provar o acidente de 

trânsito e o nexo de causalidade com as lesões sofridas. - A legislação não 

impõe que a comprovação das despesas médicas e hospitalares seja feita por 

meio de notas fiscais, ficando a cargo do Magistrado a análise das provas 

apresentadas.  (TJMG - Apelação Cível 1.0377.17.001171-4/001, Relator(a): 

Des.(a) Pedro Bernardes, 9ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 14/04/2020, 

publicação da súmula em 08/05/2020). 

 

EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 

COBRANÇA SECURITÁRIA - DPVAT. INVALIDEZ PARCIAL INCOMPLETA LEVE 

DECORRENTE DE LESÃO CRANIOFACIAL NO PERCENTUAL DE 10%. BOLETIM 

DE OCORRÊNCIA LAVRADO UM ANO APÓS O ACIDENTE. EXISTÊNCIA DE 

OUTROS DOCUMENTOS QUE COMPROVAM OS FATOS. NEXO DE 

CAUSALIDADE VERIFICADO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. APELO NÃO 

PROVIDO. 1. Verifico que de fato, a documentação médica dá conta que o 
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acidente ocorrera em 2013, sendo, inclusive, informado na Ficha Hospitalar 

(Id. nº 6311349 – Pág. 2), que o paciente teria sido encaminhado ao Hospital 

pelo bombeiro, o que demonstra não haver dúvidas acerca do 

acontecimento do fato. Contudo, o BO – Boletim de Ocorrência lavrado pelo 

autor só o foi exatamente 01 (um) ano após o acidente, provavelmente após 

ter sido negada a indenização administrativamente, e, com o intuito de lhe 

servir de prova para ação judicial. Ocorre que o BO não é documento 

indispensável para a propositura da ação, especialmente porque não goza 

de presunção absoluta de veracidade quando lavrado por declaração 

unilateral da vítima. Servindo, apenas, como mais um elemento para o 

convencimento do magistrado se estiver em consonância com os demais 

indicativos de convicção acostados; 2. Assim, ficou comprovado nos autos 

que o Autor sofreu acidente em 2013, e, a perícia confirmou a existência das 

lesões decorrentes de acidente de trânsito, não havendo, portanto, como 

negar o nexo de causalidade; 3. Apelo não provido; (TJPE. APELAÇÃO CÍVEL 

0010881-77.2015.8.17.2001, Rel. FRANCISCO MANOEL TENORIO DOS 

SANTOS, Gabinete do Des. Francisco Manoel Tenório dos Santos, julgado em 

05/03/2020, DJe) 

 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – DPVAT – BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

REGISTRADO EM DATA POSTERIOR – IRRELEVÂNCIA – NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O ACIDENTE E AS LESÕES – COMPROVAÇÃO – LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ 

DA SEGURADORA – NÃO DEMONSTRADA – RECURSO DESPROVIDO. Boletim 

de Ocorrência elaborado posteriormente à data do sinistro não afasta o 

nexo de causalidade, quando corroborado com demais elementos de prova 

que comprovam que as lesões decorrem de acidente de trânsito e 

resultaram na invalidez permanente do condutor, gerando o dever de 

indenizar o seguro DPVAT. A condenação em litigância de má-fé exige a 

presença de uma das situações descritas no artigo 80 do CPC, o que não é o 

caso dos autos. (TJMT. N.U 1005421-26.2018.8.11.0006, CÂMARAS ISOLADAS 

CÍVEIS DE DIREITO PRIVADO, ANTONIA SIQUEIRA GONCALVES, Terceira 

Câmara de Direito Privado, Julgado em 22/07/2020, Publicado no DJE 

27/07/2020). 

 

No mais, acerca da alegação de ausência de provas de 

companheirismo, temos que essa restará devidamente comprovada através da prova 

testemunhal.  

 

É que o casal conviveu por 05 (cinco) anos de forma estável, 

pacífica, contínua, pública e duradoura, apresentando-se para toda sociedade como se 

casados fossem, laços de afeto e inclusive a convivência sob o mesmo teto, relação que 

apenas se desfez pelo infortúnio falecimento do Sr. Agenilson da Conceição, em função de 
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traumatismo cranioencefálico e ação contundente em 19/01/2019, cabendo-lhe, assim, um 

percentual de 50% (cinquenta por cento) do valor da indenização. 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT. ACIDENTE COM VEÍCULO AUTOMOTOR COM MORTE. 

COMPROVAÇÃO. UNIÃO ESTÁVEL ENTRE VÍTIMA E AUTORA. PROVA. VÍTIMA 

COM FILHOS. INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. CABIMENTO. ENCARGOS. 

FIXAÇÃO. SENTENÇA CONDENATÓRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

CALCULADOS SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. REFORMA PARCIAL DA 

SENTENÇA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. I- A 

companheira de vítima fatal de acidente automobilístico tem direito de 

metade da indenização do seguro obrigatório DPVAT, quando a vítima 

faleceu deixando filhos, consoante inteligência do art. 4º da Lei 6.194/1974. 

II- O cálculo do percentual da indenização deve tomar como base o limite 

máximo previsto, de R$13.500,00, com correção monetária a partir do óbito 

decorrente do acidente e juros de mora contados da citação, como já definido 

pelo STJ no julgamento do REsp 1.483.620/SC e nas Súmulas 426 e 580. III- 

Tratando-se de sentença condenatória, os honorários advocatícios 

sucumbenciais são fixados, em regra, com base no valor da condenação, 

observado o disposto nos incisos I a IV do § 2º do art. 85 do CPC. IV- Recurso 

conhecido e parcialmente provido (TJMG - Apelação Cível 1.0473.16.000327-

2/001, Relator(a): Des.(a) Vicente de Oliveira Silva, 10ª CÂMARA CÍVEL, 

julgamento em 26/11/2019, publicação da súmula em 06/12/2019). 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT - INDENIZAÇÃO DO 

SEGURO OBRIGATÓRIO POR MORTE - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA 

DA COMPANHEIRA - REJEITADA - COMPROVADA A UNIÃO ESTÁVEL DO 

CASAL - NÃO COMPROVAÇÃO DE OUTROS BENEFICIÁRIOS E DE PAGAMENTO 

ADMINISTRATIVO DA INDENIZAÇÃO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 330 DO 

CPC/73 - CORRETO O MARCO INICIAL PARA INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA E JUROS DE MORA - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM CONFORMIDADE COM A LEI - POSSIBILIDADE - 

NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA.   (TJPA. 

2018.00107206-93, Não Informado, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, 

Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, Julgado em 2018-01-17, 

publicado em 2018-01-17). 

 

Portanto, requer-se que o pagamento da indenização referente ao 

seguro DPVAT, devido aos requerentes, nos termos da Lei n° 6.194/74. 

 

IV – DOS PEDIDOS 
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Ex positis, requer-se a Vossa Excelência julgar procedentes os 

presentes pedidos, concedendo a prestação jurisdicional requestada na forma dos seguintes 

pleitos: 

 

1) seja concedido o benefício da gratuidade da justiça aos 

requerentes, nos termos do art. 5º, LXXIV da CF c/c art. 98 e 

99, §3º do CPC; 

 

2) seja determinada a inversão do ônus da prova, conforme art. 6º, 

VIII, da Lei. 8.078/90; 

 

3) com base no art. 334, §5º, do CPC, manifestam os requerentes 

seu desinteresse na autocomposição e na realização de audiência 

de conciliação prevista no art. 334 do CPC; 

 
4) no mérito, sejam julgados procedentes os pedidos constantes 

nesta peça vestibular, condenando-se a requerida ao pagamento 

de indenização referente ao pedido de seguro DPVAT no valor 

de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) aos requerentes, 

resguardadas as suas proporções, tudo conforme 

fundamentação supra, valor esse que deverá ser corrigido nos 

termos de praxe; 

 
5) seja condenado o banco requerido no pagamento de custas e 

honorários advocatícios de sucumbência, no importe de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor da condenação, com base no art. 

85, §2º do CPC; 

 
6) requer-se seja determinado à requerida que junte com sua 

defesa todos os documentos atinentes ao caso em tela. 
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Pretende-se provar o alegado por todos os meios de prova em 

Direito admitidos, notadamente, pelo processo administrativo ora juntado, juntada de novos 

documentos e oitiva de testemunhas, cujo rol será oportunamente juntado.   

 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Pede deferimento. 

 

Carira/SE, 23 de setembro de 2020. 

  

MATEUS SILVA MENDONÇA 

OAB/SE N° 5811 

 

p. 12



p. 13



p. 14



p. 15



p. 16



42

3/762185-7POV LAGOA VERDE DE BAIXO S/N 

AGENILSON DA CONCEICAO

 

Nº 026.332.571

ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA

Rua Min Apolonio Sales, 81 - Inacio Barbosa
Aracaju / SE - CEP 49040-150

CNPJ 13.017.462/0001-63    Insc.Est. 270.767.436

CARIRA

JUL/2020 27/07/2020 03/08/2020 R$ 31,42

(B{Sg[e\aFuB{B{LiQtEvB{B{LiJmIoOiB{JmApQvGsQh)
3064-3/178003-4

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

00190.00009 03087.893008 08771.026179 3 83360000003142

Pagador: AGENILSON DA CONCEICAO CNPJ/CPF: 875.944.715-04

POV LAGOA VERDE DE BAIXO S/N  - AREA RURAL - CARIRA / SE - CEP 00000-000

Nosso-Número

30878930008771026             

Nr Documento

000762185202007

Data Vencimento

03/08/2020

RUA MIN APOLONIO SALES, 00081 -   - INACIO BARBOSA - ARACAJU / SE - CEP 49040-150

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA 13.017.462/0001-63

Valor do Documento

R$ 31,42
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3/336029-4RUA B 0127 

ANGELITA VIEIRA DOS SANTOS

 

Nº 026.300.887

ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA

Rua Min Apolonio Sales, 81 - Inacio Barbosa
Aracaju / SE - CEP 49040-150

CNPJ 13.017.462/0001-63    Insc.Est. 270.767.436

CARIRA

JUL/2020 27/07/2020 03/08/2020 R$ 54,04

(B{Sg[e\aFuB{B{JwBvBvB{B{LiJmIoOiB{JmCyJdRfQh)
3064-3/178003-4

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

00190.00009 03087.893008 08764.157171 3 83360000005404

Pagador: ANGELITA VIEIRA DOS SANTOS CNPJ/CPF: 654.233.565-04

RUA B 0127  - AREA RURAL - CARIRA / SE - CEP 00000-000

Nosso-Número

30878930008764157             

Nr Documento

000336029202007

Data Vencimento

03/08/2020

RUA MIN APOLONIO SALES, 00081 -   - INACIO BARBOSA - ARACAJU / SE - CEP 49040-150

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA 13.017.462/0001-63

Valor do Documento

R$ 54,04

p. 37



p. 38



p. 39



p. 40



p. 41



p. 42



p. 43



p. 44



p. 45



p. 46



p. 47



p. 48



p. 49



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202065001837

 

DATA:

  23/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  CONCLUSÃO</br>{Via Movimentação em Lote nº 202000485}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202065001837

 

DATA:

  27/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, pleiteados na inicial, o que o faço com supedâneo no art. 98 e ss. do

CPC. Tendo em vista a existência de pedido expresso das partes autoras pela não designação de audiência de

conciliação, com fundamento no art. 334, §4 do CPC, deixo de designar a referida assentada. Cite-se a Requerida

para, querendo, apresentar defesa no prazo legal de 15 (quinze) dias, conforme art. 335 do CPC. Em havendo

apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifestem-se as partes autoras em 15 (quinze)

dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como

sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC). Se houver juntada de novos documentos com a

réplica, vista às partes requeridas por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC). Cumpra-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Carira

Nº Processo 202065001837 - Número Único: 0001803-11.2020.8.25.0013
Autor: GICELMA DE LIMA DOS SANTOS E OUTROS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A. E OUTROS

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

    Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, pleiteados na inicial, o que o faço com supedâneo no art.
9 8  e  s s .  d o  C P C .

    Tendo em vista a existência de pedido expresso das partes autoras pela não designação de audiência de
conciliação, com fundamento no art. 334, §4 do CPC, deixo de designar a referida assentada.

    Cite-se a Requerida para, querendo, apresentar defesa no prazo legal de 15 (quinze) dias, conforme art.
3 3 5  d o  C P C .

    Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifestem-se as partes
autoras em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC).

    Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista às partes requeridas por 15 (quinze) dias
( a r t .  4 3 7 ,  § 1 º ,  N C P C ) .

    Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por HAROLDO LUIZ RIGO DA SILVA, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Carira, em 27/09/2020, às 22:03:55

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001807966-65.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001807966-65. fl: 1/1
em 27/09/2020 às 22:03:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HAROLDO LUIZ RIGO DA SILVA, Juiz(a) de Carira, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202065001837

 

DATA:

  02/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado nº 202065004698.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202065001837

 

DATA:

  05/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202065004698 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Carira
Av. Aroaldo Chagas, S/N
Bairro - Centro   Cidade - Carira 
Cep - 49550-000    Telefone - 3445-1518

Normal(Justiça Gratuita)

202065004698

PROCESSO: 202065001837 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001803-11.2020.8.25.0013

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE E OUTROS: ADENILZA DOS SANTOS CONCEIÇÃO

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, pleiteados na inicial, o que o faço com supedâneo no
art. 98 e ss. do CPC. Tendo em vista a existência de pedido expresso das partes autoras pela não designação
de audiência de conciliação, com fundamento no art. 334, §4 do CPC, deixo de designar a referida assentada.
Cite-se a Requerida para, querendo, apresentar defesa no prazo legal de 15 (quinze) dias, conforme art. 335 do
CPC. Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifestem-se as partes
autoras em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo
de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC). Se houver juntada de
novos documentos com a réplica, vista às partes requeridas por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC).
Cumpra-se.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.Nome            :
 RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por LIDIANE BARRETO GOIS, Escrivão/Chefe de
, conforme art.Secretaria/Secretário/Subsecretário de Carira, em 05/10/2020, às 10:44:32

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001872108-60. fl: 1/2
em 05/10/2020 às 10:44:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LIDIANE BARRETO GOIS, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Carira, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001872108-60.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001872108-60. fl: 2/2
em 05/10/2020 às 10:44:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LIDIANE BARRETO GOIS, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Carira, 
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